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ATA DA 4ª SESSÃO (2ª EXTRAORDINÁRIA) DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – 1 

COU, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR. Aos 12 (doze) 2 

dias do mês de novembro de 2020 às 09h (nove horas), reuniram-se em regime de 3 

urgência, os membros do Conselho Universitário – COU pela plataforma digital 4 

Microsoft Teams, conforme regulamentado pela Resolução Nº 002/2020 REITORIA – 5 

UNESPAR, para as atividades administrativas realizadas durante o período de 6 

isolamento social para o enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus, a fim de 7 

deliberar sobre a pauta prevista na Convocação nº 004/2020. A Secretaria dos 8 

Conselhos Superiores recebeu as justificativas de ausência dos seguintes 9 

conselheiros: Fábio Alexandre Borges, Fabiane Freire França, Sônia Tramujas 10 

Vasconcellos e Divânia Rodrigues. I. Expediente: 1. Aprovação das Atas da 2ª 11 

(segunda) Sessão Ordinária e 3ª (terceira) Sessão (1ª Extraordinária) do COU de 2020; 12 

2. Comunicações; II - Ordem do dia: 3. Discussão e deliberação quanto a proposta 13 

de alteração da Resolução 001/2020 - COU/UNESPAR que aprovou Regulamento 14 

para a realização de consulta à comunidade acadêmica visando à escolha do Reitor 15 

e do Vice-Reitor da Universidade, conforme solicitação da Comissão Eleitoral Central 16 

- CEC (Processo nº 17.061.811-4); 4. Homologação da Resolução Nº 016/2020 – 17 

REITORIA/UNESPAR que revoga, “ad referendum” do Conselho Universitário, a 18 

Resolução Nº 001/2012 – COU/UNESPAR que dispõe sobre o Regulamento Geral 19 

para os Programas de Pós-graduação Stricto Sensu da Universidade (Processo nº 20 

17.001.356-5). EM REGIME DE DISCUSSÃO: o Presidente, Prof. Antonio Carlos 21 

Aleixo, fez alguns esclarecimentos quanto ao item 4 da pauta em resposta ao 22 

conselheiro Renan Bandeirantes de Araújo. EM REGIME DE VOTAÇÃO: a pauta 23 

foi aprovada por unanimidade. 1. Aprovação das Atas da 2ª (segunda) Sessão 24 

Ordinária e 3ª (terceira) Sessão (1ª Extraordinária) do COU de 2020. EM REGIME DE 25 

DISCUSSÃO: o conselheiro Elson Alves de Lima apresentou correções nas linhas: 26 

33 e 106 da Ata da 2ª (segunda) Sessão Ordinária referentes à coesão e coerência 27 

do texto. EM REGIME DE VOTAÇÃO: as Atas com as alterações foram aprovadas 28 

por unanimidade. 2. Comunicações: o conselheiro Elson Alves de Lima externou seu 29 

repúdio ao Presidente da República que definiu o Brasil, durante um discurso público, 30 
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como “país de maricas”, desprezando as famílias de mais de 162.000 (cento e 31 

sessenta e duas mil) pessoas que faleceram em decorrência da pandemia do novo 32 

Coronavírus (COVID-19). Já no âmbito Estadual, o conselheiro destacou que a 33 

aprovação, às pressas, da militarização de algumas escolas públicas estaduais 34 

configura-se como um retrocesso educacional, pois expressa valores que não 35 

coadunam com o processo democrático de acesso ao conhecimento e à participação 36 

popular. Também ressaltou que as atividades remotas e o Ensino à Distância (EAD) 37 

tem causado o adoecimento dos docentes devido à sobrecarga de trabalho aliado aos 38 

gastos com equipamentos e serviços de internet necessários a realização destas 39 

atividades. Por fim, chamou os conselheiros a assumirem uma postura crítica em 40 

relação aos ataques constantes proferidos aos Servidores Públicos, em especial, aos 41 

docentes e às Universidades Públicas. A conselheira Maria Simone Jacomini Novak 42 

comunicou a realização do II Seminário Internacional de Educação em Direitos 43 

Humanos da UNESPAR nos dias 26 (vinte e seis) e 27 (vinte e sete) de novembro, 44 

reforçando a importância desta discussão atualmente, considerando que vários 45 

direitos humanos conquistados historicamente têm sido contestados. Também 46 

parabenizou as Pró-reitorias de Pesquisa e Pós-graduação (PRPPG) e de Extensão 47 

e Cultura (PROEC) pela organização do Seminário de Integração: pesquisa, extensão, 48 

cultura e inovação tecnológica (Sipec) que ocorrerá de forma virtual. Continuando sua 49 

fala agradeceu ambas as Pró-reitorias pela discussão e aprovação na última sessão 50 

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da UNESPAR, de dois 51 

Regulamentos importantes para a Universidade, voltados para a Curricularização da 52 

Extensão e os Programas de Pós-graduação Stricto Sensu. A conselheira informou, 53 

ainda, que tiveram início as discussões sobre o Processo de Ingresso nos Cursos de 54 

Graduação da UNESPAR para o ano de 2021, considerando que não haverá 55 

Concurso Vestibular devido à situação de pandemia que o Brasil vem enfrentando. 56 

Por fim, destacou que a Pró-reitoria de Ensino de Graduação (PROGRAD) emitiu uma 57 

Nota de Repúdio quanto à militarização das escolas estaduais públicas proposta pelo 58 

Governo do Paraná. II. Ordem do dia: 3. Discussão e deliberação quanto a 59 

proposta de alteração da Resolução 001/2020 - COU/UNESPAR que aprovou 60 
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Regulamento para a realização de consulta à comunidade acadêmica visando à 61 

escolha do Reitor e do Vice-Reitor da Universidade, conforme solicitação da 62 

Comissão Eleitoral Central - CEC (Processo nº 17.061.811-4) – o Presidente da 63 

Comissão Eleitoral Central (CEC), Prof. Antônio Rodrigues Varela Neto, fez uma 64 

breve exposição do trabalho desenvolvido pela Comissão. O conselheiro Ângelo 65 

Ricardo Marcotti relatou o Parecer Favorável da Câmara Administrativa. EM 66 

REGIME DE DISCUSSÃO O PARECER: sem manifestação. EM REGIME DE 67 

VOTAÇÃO: o Parecer foi aprovado por unanimidade. EM REGIME DE DISCUSSÃO 68 

O REGULAMENTO: o Presidente da CEC e o conselheiro Ângelo Ricardo Marcotti 69 

esclareceram algumas dúvidas do Conselho quanto ao sistema de votação on-line. O 70 

conselheiro Elói Vieira Magalhães sugeriu a supressão da expressão “em cada 71 

Campus” nos Artigos 28 e 39 do regulamento para que seja disponibilizada uma urna 72 

virtual única para Docentes, Agentes Universitários e Discentes, a fim de que os votos 73 

sejam computados na totalidade, considerando que o sistema eletrônico de votação 74 

permite esta unificação. Também evidenciou que esta divisão de votos causa 75 

constrangimento aos Agentes Universitário que estão em menor número na 76 

Universidade e, muitas vezes, acabam sofrendo represarias por votarem em 77 

determinado (a) candidato (a). Neste ponto, foram citadas algumas situações de 78 

coerção e inclusive violência física já sofridas por Agentes na Universidade. Após, o 79 

Conselho fez um amplo debate sobre a questão, repudiando toda e qualquer forma 80 

de repressão aos Agentes quanto à liberdade de voto. Sobre essa questão o 81 

Presidente, Prof. Antonio Carlos Aleixo, afirmou que infelizmente, desde a criação 82 

da UNESPAR, ocorrem situações de coerção desta categoria e até mesmo de 83 

questionamento da capacidade dos agentes em assumirem cargos diretivos ou de 84 

gestão na Universidade. Estas, inclusive já motivaram a abertura de Sindicância e 85 

Processos Administrativos Disciplinares para punição dos responsáveis. Neste 86 

sentido, segundo o Presidente, a urna única para os Agentes é um passo qualitativo 87 

para o rompimento destas situações que vão na contramão da Universidade enquanto 88 

espaço democrático. Na sequência, o conselheiro Elói Vieira Magalhães reforçou sua 89 

proposta de urna única para todas as categorias: Docentes, Agentes Universitários e 90 
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Discentes. Já o conselheiro João Herique Lorin propôs urna única apenas para os 91 

Agentes. EM REGIME DE VOTAÇÃO: a proposta do conselheiro João Herique Lorin 92 

foi aprovada por maioria, com 1 (uma) abstenção. Também foram propostas as 93 

seguintes alterações: inserção de um parágrafo único no Art. 35 com a seguinte 94 

redação: “Parágrafo único. No caso de dúvidas, o eleitor deverá encaminhar 95 

mensagem para o endereço: consultaacademica@unespar.edu.br”. Inserção do 96 

parágrafo 2º no Art. 35 conforme segue: “§ 2º A Unespar, com apoio do CEDH, 97 

envidará esforços no sentido de    atender as demandas de eleitores com deficiência, 98 

que solicitarem suporte para o dia do pleito”. Alterar a redação dos incisos I e III do 99 

Art. 44 da seguinte forma: “I – de idade mais elevada”; II - .... III - maior tempo de 100 

serviço público efetivo na UNESPAR e como servidor”. EM REGIME DE VOTAÇÃO: 101 

o Regulamento com as alterações foi aprovado por unanimidade. EM REGIME DE 102 

DISCUSSÃO A PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO CALENDÁRIO: considerando a 103 

aprovação do sistema on-line de votação o Presidente da CEC Prof. Antônio 104 

Rodrigues Varela Neto sugeriu o dia 13 (treze) de novembro para credenciamento de 105 

observadores para a apuração dos votos. EM REGIME DE VOTAÇÃO: as propostas 106 

foram aprovadas por unanimidade. 3. Homologação da Resolução Nº 016/2020 – 107 

REITORIA/UNESPAR que revoga, “ad referendum” do Conselho Universitário, a 108 

Resolução Nº 001/2012 – COU/UNESPAR que dispõe sobre o Regulamento Geral 109 

para os Programas de Pós-graduação Stricto Sensu da Universidade (Processo 110 

nº 17.001.356-5) – a conselheira Maria Antônia Ramos Costa esclareceu que o 1º 111 

Regulamento dos Programas de Pós-graduação Stricto Sensu da UNESPAR foi 112 

aprovado pelo COU no ano de 2012, considerando que a Universidade não tinha 113 

formado ainda seu Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), que de acordo 114 

com o Regimento Geral da Universidade, é a instância responsável pela aprovação 115 

desta regulamentação. Assim, explicou, que agora com a revisão do documento foi 116 

necessária a revogação do Regulamento aprovado em 2012 para que este pudesse 117 

ser deliberado e aprovado pelo CEPE, o que ocorreu na última sessão deste Conselho 118 

realizada no dia 05 (cinco) de dezembro. EM REGIME DE DISCUSSÃO: sem 119 

manifestação. EM REGIME DE VOTAÇÃO: a Resolução foi homologada por 120 

mailto:consultaacademica@unespar.edu.br
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unanimidade. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente do Conselho 121 

Universitário, Prof. Antonio Carlos Aleixo, encerrou a sessão online às 12h e 45min 122 

(doze horas e quarenta e cinco minutos), e eu, ANA CRISTINA ZANNA CATHCART, 123 

Secretária dos Conselhos Superiores da Unespar, lavrei a presente ata que segue 124 

assinada eletronicamente por mim, pelo Presidente e demais conselheiros em lista de 125 

presença anexa.  126 


